
 

Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

CNPJ/MF nº 76.205.962/0001-49 - Rua Juazeiro, 1065 - Centro - Quedas do Iguaçu/PR - Fone (46) 3532-8200  -  www.quedasdoiguacu.pr.gov.br Página 1

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICP-Brasil.  O Município de Quedas do Iguaçu -  Paraná - CNPJ/
MF nº 76.205.962/0001-49 da garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site.

Lei nº 844/2012 de 28 de Fevereiro de 2012

3740345769

[@cd_dtext]Sexta-Feira, 31 de Outubro de 2025[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XIV – Edição Nº 3436 [.@cd_nmredi] [@cd_nmrpag]Página 1 / 009[.@cd_nmrpag]

Executivo

LEIS

LEI Nº 1.664/2025

SÚMULA: Ratifica o Protocolo de Intenções firmado entre o Estado do Paraná e 
os Municípios do Estado do Paraná subscritores, com a finalidade de formalizar a 
constituição e adequação do Consórcio Intergestores Paraná Saúde–CIPS aos termos 
do regime previsto na Lei Federal nº. 11.107/2005 e sua regulamentação, voltado ao 
desenvolvimento de ações na área da assistência farmacêutica no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS).
A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU aprovou, e eu, Prefeito de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná, sanciono a seguinte lei:
Art. 1º Fica ratificado, nos termos da Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005 e 
seu Decreto Federal regulamentador nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, o Protocolo 
de Intenções firmado entre o Estado do Paraná e os Municípios do Estado do Paraná 
subscritores, com a finalidade de formalizar a constituição e adequação do Consórcio 
Intergestores Paraná Saúde–CIPS aos termos do regime previsto na Lei Federal nº. 
11.107/2005 e sua regulamentação, voltado ao desenvolvimento de ações na área da 
assistência farmacêutica no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).
Art. 2º Após ratificação do Protocolo de Intenções, que consta do Anexo Único desta Lei, 
este se converterá em contrato de consórcio público, nos termos da lei.
Art. 3º O consórcio que ora se ratifica terá a personalidade jurídica de direito público, 
com natureza autárquica, integrando a Administração Indireta do Município para todos 
os efeitos legais.
Art. 4º Fica autorizada a abertura de dotação orçamentária própria para fins de 
cumprimento do art. 8º da Lei Federal nº 11.107/2005, que pode ser suplementada em 
caso de necessidade.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Quedas do Iguaçu/PR, 30 de outubro de 2025.
RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA
Prefeito de Quedas do Iguaçu/PR

Cod455698
LEI Nº 1.663/2025

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo a firmar termo de cooperação com 
empresa COASUL, realizar cessão de guarita de entrada da Vila Residencial Salto Osório 
à Polícia Rodoviária Estadual e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU aprovou, e eu, Prefeito de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná, sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de 
Colaboração e/ou Termo de Cooperação, com a empresa COASUL COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas–CNPJ sob o 
nº CNPJ: 79.863.569/0001-30, para a consecução de finalidades de interesse público, 
visando autorização do munícipio de Quedas do Iguaçu/PR, para que a empresa realize 
a reforma/ampliação da guarita de entrada da Vila Residencial Salto Osório, a qual se 
destinará futuramente a sede da Polícia Rodoviária Estadual neste município.
Parágrafo Único: As especificações do termo de cooperação deverão ser pactuadas pelas 
duas partes, sem que haja nenhum ônus ao Município de Quedas do Iguaçu/PR, e após 
assinatura o mesmo deverá ser publicado em diário oficial.
Art. 2º. Fica igualmente autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetuar 
cessão de uso da guarita de entrada da Vila Residencial Salto Osório, a Polícia Rodoviária 
Estadual.
Parágrafo Único: O período da cessão de uso e demais especificações serão definidas em 
termo de cessão de uso o qual deverá ser assinado por ambas as partes e devidamente 
publicado em diário oficial.
Art. 3º–Casos omissos a esta lei poderão ser definidos por decreto.
Art. 4º–Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Quedas do Iguaçu/PR, 30 de outubro de 2025.
RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA
Prefeito de Quedas do Iguaçu/PR

Cod455695
LEI Nº 1.662/2025

SÚMULA: Autoriza o Município de Quedas do Iguaçu – PR, a adquirir por meio 
de Desapropriação Amigável ou Judicial, imóveis de interesse público e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU aprovou, e eu, Prefeito de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná, sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. Fica o Município de Quedas do Iguaçu autorizado a adquirir por meio de 
desapropriação amigável ou judicial os seguintes imóveis:
I–O imóvel urbano denominado Lote número 13, Quadra nº 141, com área total de 390 

Sumário metros quadrados, sem benfeitorias, no perímetro urbano de Quedas do Iguaçu, conforme 
matricula nº 9.978, do Registro de Imóveis de Quedas do Iguaçu-Pr.;
II–Os imóveis urbanos denominados Lotes número 11 e 12, Quadra nº 141, com área total 
de 780 metros quadrados, sem benfeitorias, no perímetro urbano de Quedas do Iguaçu, 
conforme matricula nº 554, do Registro de Imóveis de Quedas do Iguaçu-Pr.;
III–o imóvel urbano denominado Lote nº 05, da Quadra nº 97, com área total de 620,00 
metros quadrados, sem benfeitorias, no perímetro urbano de Quedas do Iguaçu, conforme 
matricula nº 2.565, do Registro de Imóveis de Quedas do Iguaçu-Pr.
§1º–Os imóveis qualificados nos itens I e II será destinado, prioritariamente, para 
implantação de Unidades Básicas de Saúde (UBS) para atendimento dos moradores do 
bairro Alto Recreio e região.
§2º–O imóvel qualificado no item III, será destinado ao estado para a construção da nova 
sede da ADAPAR.
§3º–Os imóveis qualificados nos itens acima, já foram declarados de interesse público 
conforme decretos nº 350/2025, 351/2025 e 353/2025.
Art. 2º. A avaliação dos imóveis desapropriados deverá ser precedida por Comissão 
de Avaliação, que será convocada sempre que necessitar, para determinar o valor da 
indenização em procedimento desapropriatório.
§ 1º–Para a determinação do valor da indenização, além das regras previstas no Decreto-
Lei nº 3365/41, poderão ser solicitadas a apresentação de 3 (três) avaliações imobiliárias, 
realizadas por corretores de imóveis locais, além da vistoria no bem e outras medidas que 
se tornem necessárias.
§ 2º–A Comissão deverá elaborar termo de avaliação, constando todos os dados do bem, 
após a solicitação do órgão competente.
Art. 3º. Ficam a Procuradoria Geral do Município e a Secretaria Municipal de Planejamento 
autorizadas a adotar as providências necessárias à efetivação da desapropriação e à 
lavratura da escritura pública respectiva, bem como à realização das despesas decorrentes 
da desapropriação, da escrituração e de quaisquer outros encargos indispensáveis à 
incorporação do imóvel ao patrimônio público municipal.
Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta do orçamento 
vigente, devendo ser alocadas em rubricas específicas compatíveis com a natureza e o 
elemento de despesa.
Art. 5º. A partir da data de publicação desta Lei, fica vedada ao proprietário a realização 
de qualquer intervenção de qualquer natureza, obra ou benfeitoria nos imóveis descritos 
no art. 1º.
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Quedas do Iguaçu/PR, 30 de outubro de 2025.
RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA
Prefeito de Quedas do Iguaçu/PR

Cod455694
LEI Nº 1.661/2025

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal de Quedas do Iguaçu a celebrar convênio 
com o Núcleo Social Santo Antônio de Guaraniaçu – Instituição de Longa Permanência 
para Idosos, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU aprovou, e eu, Prefeito de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná, sanciono a seguinte lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com o Núcleo 
Social Santo Antônio de Guaraniaçu, pessoa jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 02.188.736/0001-60, com sede no Distrito Industrial 
e Residencial Bento Gonçalves, Rua C, nº 151, Município de Guaraniaçu/PR, visando à 
prestação de serviços de acolhimento institucional de longa permanência para idosos 
residentes em Quedas do Iguaçu/PR.
Art. 2º - O objeto do convênio consiste na prestação de serviços de moradia definitiva, 
temporária e/ou provisória para pessoas idosas com idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos.
Art. 3º - Constituem obrigações da entidade conveniada:
I – oferecer aos idosos acolhidos condições dignas de moradia, alimentação, higiene e 
convivência, observando os padrões estabelecidos pela RDC nº 283/2005 da ANVISA e 
pela legislação vigente;
II – promover atividades de convivência, lazer, cultura e espiritualidade, visando à 
preservação da saúde física e mental dos acolhidos;
III – garantir o atendimento personalizado, a preservação dos vínculos familiares e o 
respeito à individualidade e dignidade da pessoa idosa;
IV – manter equipe técnica mínima composta por profissionais de enfermagem, nutrição, 
psicologia e cuidadores.
V – manter arquivo atualizado com informações sobre os idosos acolhidos, seus 
responsáveis, histórico de saúde, relação de pertences e valores de contribuição.
Art. 4º. Constituem obrigações do Município de Quedas do Iguaçu:
I – efetuar o repasse mensal à instituição, conforme previsto em termo de convênio que 
será assinado entre as partes, visando ao custeio das despesas de manutenção e do 
cuidado de cada idoso, de acordo com o grau de necessidade de assistência individual.
II – acompanhar e fiscalizar a execução do convênio, por meio da Secretaria Municipal 
de Assistência Social;
III – assegurar a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência na execução do presente convênio.
Art. 5º. O valor poderá ser corrigido anualmente e poderá ser revisado mediante termo 
aditivo, de acordo com a variação de custos e disponibilidade orçamentária do Município.
Art. 6º. O convênio será formalizado mediante instrumento próprio, que conterá as 
cláusulas necessárias à sua execução, fiscalização, prestação de contas e eventual 
rescisão, observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei Federal nº 
13.019/2014 e demais normas pertinentes.
Art. 7º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
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orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário.
Art. 8º. O prazo de vigência do convênio será indeterminado, podendo ser denunciado a 
qualquer tempo por qualquer das partes, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias, 
ou rescindido de pleno direito nos casos previstos no instrumento.
Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Quedas do Iguaçu/PR, 30 de outubro de 2025.
RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA
Prefeito de Quedas do Iguaçu/PR

Cod455692
LEI Nº 1.660/2025

SÚMULA: Autoriza o Município de Quedas do Iguaçu – PR, a adquirir por meio 
de Desapropriação Amigável ou Judicial, imóveis de interesse público e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU aprovou, e eu, Prefeito de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná, sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. Fica o Município de Quedas do Iguaçu autorizado a adquirir por meio de 
desapropriação amigável ou judicial o Lote número C-1-B e C-1-D, com área total de 
1.472,92 metros quadrados, sem benfeitorias, no perímetro urbano de Quedas do Iguaçu, 
conforme matricula nº 19.646, do Registro de Imóveis de Quedas do Iguaçu-Pr.;
§1º–O imóvel acima qualificado destina-se, em caráter prospectivo, à instalação de uma 
unidade de creche municipal no bairro Luzitani.
§3º–O imóvel qualificado acima, já foi declarado de interesse público conforme decretos 
nº 367/2025.
Art. 2º. A avaliação dos imóveis desapropriados deverá ser precedida por Comissão 
de Avaliação, que será convocada sempre que necessitar, para determinar o valor da 
indenização em procedimento desapropriatório.
§ 1º–Para a determinação do valor da indenização, além das regras previstas no Decreto-
Lei nº 3365/41, poderão ser solicitadas a apresentação de 3 (três) avaliações imobiliárias, 
realizadas por corretores de imóveis locais, além da vistoria no bem e outras medidas que 
se tornem necessárias.
§ 2º–A Comissão deverá elaborar termo de avaliação, constando todos os dados do bem, 
após a solicitação do órgão competente.
Art. 3º. Ficam a Procuradoria Geral do Município e a Secretaria Municipal de Planejamento 
autorizadas a adotar as providências necessárias à efetivação da desapropriação e à 
lavratura da escritura pública respectiva, bem como à realização das despesas decorrentes 
da desapropriação, da escrituração e de quaisquer outros encargos indispensáveis à 
incorporação do imóvel ao patrimônio público municipal.
Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta do orçamento 
vigente, devendo ser alocadas em rubricas específicas compatíveis com a natureza e o 
elemento de despesa.
Art. 5º. A partir da data de publicação desta Lei, fica vedada ao proprietário a realização 
de qualquer intervenção de qualquer natureza, obra ou benfeitoria nos imóveis descritos 
no art. 1º.
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Quedas do Iguaçu/PR, 30 de outubro de 2025.
RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA
Prefeito de Quedas do Iguaçu/PR

Cod455690
LEI Nº 1.659/2025

SÚMULA: Autoriza o Município de Quedas do Iguaçu – PR, a adquirir por meio 
de Desapropriação Amigável ou Judicial, imóveis de interesse público e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU aprovou, e eu, Prefeito de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná, sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. Fica o Município de Quedas do Iguaçu autorizado a adquirir por meio de 
desapropriação amigável ou judicial os seguintes imóveis:
I–O imóvel urbano denominado Lote número 05, com área total de 640 metros quadrados, 
da Quadra nº 85, localizado na Rua Goiabeira, no Loteamento Vila John Kennedy, sem 
benfeitorias, no perímetro urbano de Quedas do Iguaçu, conforme matricula nº 8.622, do 
Registro de Imóveis de Quedas do Iguaçu-Pr;
II–O imóvel urbano denominado Lote número 06, com área total de 720 metros quadrados, 
da Quadra nº 85, localizado na Rua Goiabeira, no Loteamento Vila John Kennedy, sem 
benfeitorias, no perímetro urbano de Quedas do Iguaçu, conforme matricula nº 8.623, do 
Registro de Imóveis de Quedas do Iguaçu-Pr;
III–O imóvel urbano denominado Lote número 04, com área total de 640 metros quadrados, 
da Quadra nº 85, localizado na Rua Goiabeira, no Loteamento Vila John Kennedy, sem 
benfeitorias, no perímetro urbano de Quedas do Iguaçu conforme matricula nº 8.621, do 
Registro de Imóveis de Quedas do Iguaçu-Pr;
IV–O imóvel urbano denominado Lote número C-1-C e C-1-B-1-A, com área total de 
2.042,35 metros quadrados, sem benfeitorias, no perímetro urbano de Quedas do Iguaçu, 
conforme matricula nº 19.650, do Registro de Imóveis de Quedas do Iguaçu-Pr.
§1º–Os imóveis qualificados nos itens I, II e III será destinado, prioritariamente, para 
implantação de Unidades Básicas de Saúde (UBS) para atendimento dos moradores do 
bairro John Kenedy e região.
§2º–O imóvel qualificado no item IV será destinado, prioritariamente, à implantação do 
Centro de Atenção Psicossocial (CAPS), no Bairro Luzitani.
§3º–Os imóveis qualificados nos itens acima, já foram declarados de interesse público 
conforme decreto nº 285/2025, 287/2025 e 300/2025.
Art. 2º. A avaliação dos imóveis desapropriados deverá ser precedida por Comissão 
de Avaliação, que será convocada sempre que necessitar, para determinar o valor da 
indenização em procedimento desapropriatório.
§ 1º–Para a determinação do valor da indenização, além das regras previstas no Decreto-

Lei nº 3365/41, poderão ser solicitadas a apresentação de 3 (três) avaliações imobiliárias, 
realizadas por corretores de imóveis locais, além da vistoria no bem e outras medidas que 
se tornem necessárias.
§ 2º–A Comissão deverá elaborar termo de avaliação, constando todos os dados do bem, 
após a solicitação do órgão competente.
Art. 3º. Ficam a Procuradoria Geral do Município e a Secretaria Municipal de Planejamento 
autorizadas a adotar as providências necessárias à efetivação da desapropriação e à 
lavratura da escritura pública respectiva, bem como à realização das despesas decorrentes 
da desapropriação, da escrituração e de quaisquer outros encargos indispensáveis à 
incorporação do imóvel ao patrimônio público municipal.
Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta do orçamento 
vigente, devendo ser alocadas em rubricas específicas compatíveis com a natureza e o 
elemento de despesa.
Art. 5º. A partir da data de publicação desta Lei, fica vedada ao proprietário a realização 
de qualquer intervenção de qualquer natureza, obra ou benfeitoria nos imóveis descritos 
no art. 1º.
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Quedas do Iguaçu/PR, 30 de outubro de 2025.
RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA
Prefeito de Quedas do Iguaçu/PR

Cod455689
LEI Nº 1.658/2025

SÚMULA: Declara de Utilidade Pública Municipal a Associação Recanto Feliz e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU aprovou, e eu, Prefeito de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná, sanciono a seguinte lei:
Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Associação Recanto Feliz, 
inscrita no CNPJ nº 62.661.976/0001-62, com sede na Comunidade Bom Jesus, s/n, 
Assentamento Celso Furtado, Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná.
Art. 2º - A declaração de utilidade pública é concedida em razão dos objetivos sociais da 
entidade, que incluem o fortalecimento da organização econômica, o fomento a atividades 
cooperativas e a contribuição para o desenvolvimento da comunidade local.
Art. 3º - A Associação Recanto Feliz poderá usufruir dos benefícios e prerrogativas 
concedidos por lei às entidades de utilidade pública, desde que cumpra as exigências 
legais e regulamentares vigentes.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Quedas do Iguaçu/PR, 30 de outubro de 2025.
RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA
Prefeito de Quedas do Iguaçu/PR

Cod455688

DECRETOS

DECRETO Nº. 374/2025

Data: 30/10/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A AFETAÇÃO DE IMÓVEL PARA FINS DE IMPLANTAÇÃO 
DE TRAVESSA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais:
Considerando o Decreto Municipal 073/2014;
Considerando a necessidade de regulamentar a servidão de passagem descrita na 
matricula 14.322 do Cartório de Registro de Imóveis de Quedas do Iguaçu.
DECRETA:
Art. 1º–Fica afetado, como de “uso comum do povo”, para fins de implantação Travessa, a 
servidão de passagem localizada no Loteamento João Paulo II, entre a rua Acácia e a rua 
Embiriba, de 759,40m² de propriedade do Município de Quedas do Iguaçu/PR, descrita na 
matricula 14.322 do Cartório de Registro de Imóveis de Quedas do Iguaçu/PR, conforme 
documentação anexa.
Art. 2º–A Travessa descrita no artigo anterior será denominada “Travessa Clusia”.
Art. 3º–A Secretaria Municipal de Obras, através do Setor de Engenharia deverá tomar 
todas as providências decorrentes deste Decreto, inclusive quanto à sua regularização 
junto ao Cartório de Registro de Imóveis.
Art. 4º–Este Decreto entrará em vigor da data de sua publicação.
Quedas do Iguaçu/PR, 30 de Outubro de 2025.
Rafael Ciryllo Chiapetti Alves de Moura
Prefeito de Quedas do Iguaçu

Cod455716
DECRETO Nº 373/2025

DATA: 30/10/2025
SUMULA: Nomeia servidora em cargo em comissão.
O Prefeito de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e,
DECRETA:
Art. 1º–Fica nomeada a partir de 30/10/2025 a servidora 5197-1 MARILIA BERNARDETE 
MATTEI, para o cargo de provimento em comissão de Coordenador Geral de Apoio 
Técnico, ao quadro do Município.
Art. 2°–Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito de Quedas do Iguaçu, em 30 de Outubro de 2025.
Rafael Ciryllo Chiapetti Alves de Moura
Prefeito de Quedas do Iguaçu

Cod455652
DECRETO Nº 372/2025
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DATA: 30/10/2025
SUMULA: Nomeia Secretária Municipal.
O Prefeito de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º–Fica a servidora 5196-1 EMANOELE TENSINI, nomeada, a partir de 30/10/2025 
para o cargo de Agente Político de Secretário Municipal de Assistência Social, Mulher, 
Idoso e Família, ao quadro do Município.
Art. 2°–Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito de Quedas do Iguaçu, em 30 de outubro de 2025.
Rafael Ciryllo Chiapetti Alves de Moura
Prefeito de Quedas do Iguaçu

Cod455651
DECRETO Nº 371/2025

Data: 29/10/2025
SÚMULA: Exonera Secretária Municipal.
O PREFEITO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e,
DECRETA :
Art. 1º–Fica exonerada, a pedido, a partir de 29/10/2025 4968-1 MARILIA BERNARDETE 
MATTEI, ocupante cargo de Agente Político de Secretário Municipal de Assistência Social, 
Mulher, Idoso e Família, do quadro do Município.
Art. 2º–Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito de Quedas do Iguaçu, 29 de outubro de 2025.
Rafael Ciryllo Chiapetti Alves de Moura
Prefeito de Quedas do Iguaçu

Cod455650
DECRETO Nº 370/2025

Data: 29/10/2025
SÚMULA: Exonera Secretária Municipal.
O PREFEITO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e,
DECRETA :
Art. 1º–Fica exonerada, a pedido, a partir de 29/10/2025 4190-1 EMANOELE TENSINI, 
ocupante cargo de Agente Político de Secretário Municipal de Saúde, do quadro do 
Município.
Art. 2º–Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito de Quedas do Iguaçu, 29 de outubro de 2025.
Rafael Ciryllo Chiapetti Alves de Moura
Prefeito de Quedas do Iguaçu

Cod455649
DECRETO Nº. 374/2025

Data: 30/10/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A AFETAÇÃO DE IMÓVEL PARA FINS DE IMPLANTAÇÃO 
DE TRAVESSA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais:
Considerando o Decreto Municipal 073/2014;
Considerando a necessidade de regulamentar a servidão de passagem descrita na 
matricula 14.322 do Cartório de Registro de Imóveis de Quedas do Iguaçu.
DECRETA:
Art. 1º–Fica afetado, como de “uso comum do povo”, para fins de implantação Travessa, a 
servidão de passagem localizada no Loteamento João Paulo II, entre a rua Acácia e a rua 
Embiriba, de 759,40m² de propriedade do Município de Quedas do Iguaçu/PR, descrita na 
matricula 14.322 do Cartório de Registro de Imóveis de Quedas do Iguaçu/PR, conforme 
documentação anexa.
Art. 2º–A Travessa descrita no artigo anterior será denominada “Travessa Clusia”.
Art. 3º–A Secretaria Municipal de Obras, através do Setor de Engenharia deverá tomar 
todas as providências decorrentes deste Decreto, inclusive quanto à sua regularização 
junto ao Cartório de Registro de Imóveis.
Art. 4º–Este Decreto entrará em vigor da data de sua publicação.
Quedas do Iguaçu/PR, 30 de Outubro de 2025.
Rafael Ciryllo Chiapetti Alves de Moura
Prefeito de Quedas do Iguaçu
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PORTARIAS

Cod455665

                      

OUTROS ATOS
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Cod455702
NOTIFICAÇÃO

À Vossa Senhoria,
Sr. ALCIONE LEMOS
Quedas do Iguaçu/PR
Assunto: Rescisão de contrato de concessão de uso do lote 03, quadra 07 do loteamento 
João Paulo II
Prezado(a) Senhor(a)
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, pessoa jurídica de direito público 
interno, sediado na Rua Juazeiro, nº. 1065, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
76.205,962/0001- 49, representado por seu Prefeito, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, senhor Rafael Ciryllo Chiapetti Alves de Moura, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade nº 8.126.650-6 SSP/PR, devidamente inscrito no CPF/MF sob o nº 
053.532.259-37, vem expor o seguinte:

NOTIFICA-SE

A Vossa Senhoria para que compareça no setor jurídico do município, no prazo de 03 (três) 
dias uteis, a fim de apresentar documentação que comprove a legalidade, da concessão 
de uso do lote 03, quadra 07, do loteamento João Paulo II, bem como apresente defesa 
quando a rescisão contratual pleiteada pelo município.
Em caso de não comparecimento, ou não apresentação de defesa informamos que será 
realizada a rescisão unilateral do contrato.
Quedas do Iguaçu/PR, em 30 de outubro de 2025.
FERNANDO AMARAL VARGAS REZENDE
Procurador Geral

Município de Quedas do Iguaçu
OAB/PR 65.230

Cod455701


		2025-10-30T19:25:43-0300
	HUNER COMERCIO E SERVICOS LTDA:13934031000161




